
ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
CANGUARETAMA

EXTRATO DE INEXIGIBILIDADE

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO
TERMO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO N° 40/2026

Fica declarada a inexigibilidade delicitação, para a contratação de escritório de advocacia para
prestação  de  serviços,  ad  exitum,  para  a  prestação  dos  serviços  especializados  judiciais  e
administrativos por meio de ação de conhecimento e posterior execução, liquidação consensual ou
acordo  judicial  ou  administrativo  objetivando:  a)  Obter  provimento  jurisdicional  para  declarar
inexistência da relação jurídico-tributária, de maneira que o município tenha o direito à retenção e
ao produto da arrecadação do IRRF incidente sobre todos os pagamentos realizados por ele, a
pessoas físicas ou jurídicas, impedindo que a Receita Federal do Brasil proceda com a autuação do
município relativamente ao período de vigência das Instruções Normativas RFB nº 1.599, de 11 de
dezembro de 2015 e nº 2.005, de 29 de janeiro de 2021, tudo conforme já pacificado no âmbito do
Supremo Tribunal Federal – STF, para com o tema de repercussão geral (1130); e b) Condenação da
União para que seja compelida a proceder com o pagamento/restituição do valor correspondente ao
imposto de renda que foi retido e o que deveria ter sido retido e incorporado às receitas municipais
e que não foram, referente aos rendimentos e proventos de qualquer natureza auferidos pelas
pessoas jurídicas e/ou pessoas físicas,  em decorrência do pagamento pelo ente municipal  pela
prestação de serviços ou fornecimento de bens, devidamente corrigidos pelo mesmo índice aplicável
na cobrança de tributos pagos em atraso (SELIC), a ser apurado em fase de liquidação de sentença.
Declaro o interessado, MARCOS INÁCIO ADVOGADOS, CNPJ nº 08.983.619/0001-75, como apto por
apresentar a proposta mais vantajosa para a execução do serviço. O serviço será realizado sob a
responsabilidade e fiscalização da Secretaria Municipal de Administração. A motivação se dá, em
face de notório interesse público na execução das atividades desempenhadas pelo setor. As despesas
decorrentes desta contratação estão programadas em dotação orçamentária própria, prevista no
orçamento do Município de Canguaretama/RN, para o exercício de 2026, elemento de despesa:
3.3.90.39.00 – Outros Serviços de Terceiros-PJ.
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Certificamos que a matéria de código 20260528054635, intitulada TERMO DE INEXIGIBILIDADE
DE LICITAÇÃO N° 40/2026,  foi  publicada  no  Mural  Eletrônico  e  Diário  Oficial  do  Município  de
Canguaretama/RN.

Publicação:  28/05/2026 17:52  |   Circulação:  28/05/2026  |   Diário Oficial:  Edição nº 00529-A,
28/05/2026 (EXTRAORDINÁRIA)

Setor: COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO

Publicada e autorizada por MARCIO HENRIQUE FARIAS DA SILVA.

RESUMO DO OBJETO

Fica declarada a inexigibilidade delicitação, para a contratação de escritório de advocacia para prestação
de serviços, ad exitum, para a prestação dos serviços especializados judiciais e administrativos por meio
de ação de conhecimento e posterior execução, liquidação consensual ou acordo judicial ou administrativo
objetivando: a) Obter provimento jurisdicional para declarar inexistência da relação jurídico-tributária, de
maneira que o município tenha o direito à retenção e ao produto da arrecadação do IRRF incidente sobre
todos os pagamentos realizados por ele, a pessoas físicas ou jurídicas, impedindo que a Receita Federal do
Brasil proceda com a autuação do município relativamente ao pe…

Declara-se, para os devidos fins, que a matéria acima identificada foi publicada em observância às normas de publicidade
oficial e de acesso à informação pública, integrando o Diário Oficial Eletrônico municipal. A autenticidade pode ser
verificada em getpublic.inf.br por meio do código 20260528054635 na página /system/autenticar-
materia?materia=20260528054635&link=PMCAN. Extrato emitido eletronicamente para instrução de defesas
administrativas, processos licitatórios e demais procedimentos que exijam comprovação sintética de publicação.

Data de emissão deste extrato: 06/06/2026 19:15
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desta publicação pode ser verificada em getpublic.inf.br mediante o código da matéria, na página de autenticação:
/system/autenticar-materia?materia=20260528054635&link=PMCAN.  Este  comprovante  consolida  os  dados
oficiais de publicação para fins de instrução de processos licitatórios, defesas administrativas e demais procedimentos
que exijam prova de publicidade oficial.

Documento informativo emitido eletronicamente pelo sistema GetPublic. Não constitui nova assinatura digital ICP-Brasil
sobre o conteúdo original.
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físicas ou jurídicas, impedindo que a Receita Federal do Brasil proceda com a autuação do município
relativamente ao pe…

Declara-se, para os devidos fins, que a matéria acima identificada foi publicada em observância às normas de
publicidade oficial e de acesso à informação pública, integrando o Diário Oficial Eletrônico municipal. A autenticidade
pode ser verificada em getpublic.inf.br por meio do código 20260528054635 na página /system/autenticar-
materia?materia=20260528054635&link=PMCAN. Extrato emitido eletronicamente para instrução de defesas
administrativas, processos licitatórios e demais procedimentos que exijam comprovação sintética de publicação.

Data de emissão deste extrato: 07/06/2026 16:35


